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Resumo: Esse artigo objetiva (i) discutir se os planos diretores da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) aplicam os instrumentos de política urbana, 
regulados pela Constituição Federal de 1988 e pelo Estatuto da Cidade, Lei n. 
10.257, de 10 de julho de 2001. E, em caso afirmativo, (i.a) se essa previsão pode 
ser considerada legítima segundo os fundamentos da democracia contestatória de 
Philip Pettit, a soberania popular como procedimento de Jürgen Habermas e o 
modelo de Estado Democrático de Direito brasileiro. (ii) Objetiva ainda divulgar os 
resultados da pesquisa intitulada Direito à moradia: Mapeamento das políticas 
públicas e das experiências alternativas de habitação popular da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), financiada em 2007 pelo Fundo de 
Fomento à Pesquisa da PUC Minas.  

A partir dos instrumentos de política urbana que concretizam direito à 
moradia, essa pesquisa apresenta análise crítica da gestão da política habitacional 
nos 34 municípios que integram a RMBH. Os resultados apontam os avanços 
detectados e as tendências das políticas públicas habitacionais nesses municípios. 
Considerado direito fundamental social somente a partir da publicação da Emenda 
Constitucional n. 26, de 2000, a concretização do direito à moradia ainda permanece 
um desafio para o Poder Público municipal. Nesse contexto, a análise enfatiza o 
processo democrático participativo de formulação das políticas habitacionais locais. 

Palavras-chave: Direito à moradia, Plano Diretor Participativo, Democracia 
participativa, Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH) 
 
 
1. A RELAÇÃO ENTRE POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INSTRUMENTOS DE POLÍTICAS URBANA E PLANO DIRETOR 
  

As políticas públicas são ações que o Estado promove no exercício de sua 
função executiva para alcançar os interesses públicos que concretizam os direitos 
garantidos pela ordem constitucional. No Brasil, a Constituição de 1988, ao regular a 
política de desenvolvimento urbano, determinou tratar-se de competência 

                                                 
1
 Este artigo resulta da pesquisa  trabalhos realizados pelo Núcleo Jurídico de Políticas Públicas/OPUR (NUJUP) 

do Programa de Pós-graduação em Direito da PUC Minas, em parceria com o Observatório de Políticas 

Urbanas/PROEX
1
 - PUC Minas, ambos integrantes da Rede Nacional Observatório das Metrópoles.  

2
 Mestre em Ciências Sociais pela PUC Minas. Pesquisadora e extensionista do Observatório de Políticas 

Urbanas da PROEX/PUC Minas, que integra a Rede Nacional Observatório das Metrópoles/IPPUR. 

Pesquisadora do NUJUP. 
3
 Assistente social. Pesquisadora e extensionista do Observatório de Políticas Urbanas da PROEX/PUC Minas, 

que integra a Rede Nacional Observatório das Metrópoles/IPPUR. Pesquisadora do NUJUP. 

¹ Doutora em Direito. Professora do Programa de Pós-graduação em Direito e da Faculdade Mineira de Direito 

da PUC Minas. Coordenadora do Núcleo Jurídico de Políticas Públicas (NUJUP). Pesquisadora da Rede 

Nacional Observatório das Metrópoles/IPPUR. 



 

concorrente entre União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios5. Contudo, 
adotou o princípio federativo da subsidiariedade6 ao atribuir aos municípios função 
normativa principal. Assim, de acordo com o artigo 182 da Constituição de 1988, 
cabe aos municípios a elaboração de planos diretores, leis municipais que 
funcionam como instrumentos básicos da política de desenvolvimento urbano (§ 1o), 
pois estabelecem as diretrizes gerais (i) de ordenação do pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e da propriedade e (ii) da garantia do bem-estar dos 
habitantes da cidade (caput).  

Apesar de assumirem diversos objetivos, diferentes características e formatos 
institucionais, as políticas públicas apresentam características gerais. Azevedo 
(2003) identifica duas características gerais das políticas públicas: (i) a busca do 
consenso em torno do que se pretende fazer e deixar de fazer e (ii) a definição de 
normas e o processamento de conflitos. Assim, (i) quanto maior o consenso, 
melhores condições de aprovação e implementação das políticas propostas. Por 
outro lado, (ii) as políticas públicas, tanto podem estabelecer normas de ação, 
definidoras de diretrizes e instrumentos para a atuação do Estado, como os 
instrumentos de política urbana, previstos no Estatuto da Cidade, quanto normas-
sanção para a resolução dos eventuais conflitos entre os diversos indivíduos e 
agentes sociais, como a tipificação de condutas criminais e a incidência de multas 
administrativas.  

Em democracias participativas, como a instituída pela Constituição de 1988, 
espera-se que os processos políticos de tomada de decisões governamentais e 
participativas possam ser objeto de controle social. O modelo representativo que 
caracteriza o Estado liberal tem se mostrado insuficiente para garantir pluralidade de 
direitos e respeito a diferenças como sustenta Habermas em a Inclusão do Outro 
(2004). A existência de leis cujo descumprimento sujeita seus infratores a alguma 
espécie de punição por órgãos institucionalizados pelo Estado, como proposto por 
Kelsen em Teoria Geral do Direito e do Estado (1996), tende a tornar-se mais efetiva 
e eficiente se a elaboração e a execução das leis que regulam direitos e deveres é 
realizada de forma participativa. Habermas (2006) demonstra que a participação 
popular reforça a legitimidade do processo legislativo e, assim, torna mais efetiva a 
sua aplicação. Esse é o princípio democrático (participativo) que fundamenta a 
obrigatoriedade do planejamento e gestão urbanos participativos, que prevê o 
Estatuto da Cidade (arts. 39, §4o, e 43 a 45).  

Pettit.(2007) sustenta que um Estado de direito, democrático e republicano, 
fundado na liberdade, deve conter em seu ordenamento jurídico instrumentos de 
controle discursivo7 das funções públicas, ou seja, meios colocados à disposição do 
cidadão para que possa questionar as decisões tomadas no âmbito de atuação dos 
três Poderes do Estado que visam efetivar o interesse comum8. Não basta que 
possamos eleger nossos representantes (dimensão autoral da democracia). É 
preciso que possamos controla-los. Esse modelo democrático Pettit (2007) 
denomina democracia contestatória. Dois fatores devem ser considerados para que 
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as pessoas desfrutem da liberdade como controle discursivo: (i) capacidade 
raciocinativa para participar, e (ii) capacidade relacional.  
 
2. POLÍTICAS PÚBLICAS PARTICIPATIVAS E A PROPOSTA DE 
PLANEJAMENTO URBANO DO ESTATUTO DA CIDADE 
 
 Nos últimos anos, sobretudo a partir da década de 1990, o debate sobre a 
questão democrática no Brasil voltou-se, em grande parte, para a discussão sobre a 
aplicação dos instrumentos democráticos instituídos pela Constituição de 1988. 
Parte dessa discussão estabeleceu-se entorno dos mecanismos institucionais de 
participação popular na definição e no controle de políticas públicas por meio de 
canais de participação do tipo: conselhos municipais, orçamento participativo, 
elaboração do plano diretor participativo, consórcios públicos. Contudo, a cultura 
política brasileira e a falta de maturidade democrática do povo brasileiro têm 
representado obstáculos à efetividade do planejamento e gestão participativos 
regulados pelo Estatuto da Cidade. Legitimidade da ação participativa envolve mais 
do que a existência de canais institucionalizados de participação. Envolve também o 
enfretamento de questões como: (i) assimetria de conhecimento entre atores sociais, 
(ii) paridade entre a cultura política vigente no poder público e a vigente na 
sociedade civil, (iii) educação, capacitação e sensibilização de atores sociais.  

Nesse sentido, muitos são os desafios decorrentes das práticas que envolvem 
a formulação e a execução de políticas públicas participativas. Talvez o maior deles 
seja justamente como garantir a apropriação legítima do poder político de 
participação tanto pela sociedade civil, como pelo poder público. O enfrentamento 
dessa questão implica, por um lado, (i) na autocrítica da forma como o poder público 
e sociedade civil concebem o interesse público e, por outro, (ii) no fortalecimento dos 
canais de participação por parte da sociedade. A experiência tem demonstrado que 
os canais de participação popular, que envolvem planejamento e gestão de políticas 
públicas, são na prática ainda pouco deliberativos no que ser refere à participação 
da sociedade9. O processo de implantação da democracia participativa é lento. E o 
exercício da democracia é um processo contínuo e dialógico, como sustenta 
Habermas (2006).  

Se por um lado, a democracia brasileira avançou na medida em que produziu 
leis, como o Estatuto da Cidade, que reconhecem o direito à participação e 
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institucionalizam canais de interlocução entre sociedade civil e poder público com o 
objetivo de viabilizar o exercício cooperado das funções do Estado. Por outro, a 
legitimidade da atuação desses canais de participação, que é diretamente 
proporcional à sua apropriação pela sociedade civil, ainda representa um desafio.  

 
2.1 A garantia do direito à moradia como principal função social da cidade 
  

Desde a teoria funcionalista de Le Corbusier consagrada pela Carta de 
Atenas de 1933, a habitação figura entre as funções-chave da cidade. Em que pese 
as teorias sobre planejamento urbano adotado variável social, no sentido de 
reconhecer a importância do habitante da cidade para a eficiência do planejamento 
urbano, a habitação ainda é uma das funções-chave da cidade. Tanto assim que, ao 
regular a política de desenvolvimento urbano, a Constituição de 1988 estabelece 
que a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende as diretrizes 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor (art. 182, § 2o). 
Igualmente, toda a concepção das diretrizes gerais e dos instrumentos da política de 
desenvolvimento urbano regulada pelo Estatuto da Cidade foi concebida tendo por 
referência o direito de acesso à terra urbanizada. Isso é observado tanto pela 
natureza das diretrizes previstas no artigo 2o, como pelos fins atribuídos aos 
instrumentos de política urbana.  

O direito à moradia somente foi alçado à condição de direito fundamental 
social pela Emenda Constitucional n. 26, de 2000. E, desde então, sua garantia 
paulatinamente vem sendo incorporada à jurisprudência da Corte Constitucional 
brasileira. Nesse sentido é a proferida na ADIn 2990/04 em que o STF reconheceu a 
constitucionalidade da lei do Distrito Federal que previa possibilidade de alienação 
de imóveis, localizados em área de proteção ambiental, após a realização de 
programa de regularização fundiária sem licitação de imóveis.  

 

3. PLANOS DIRETORES PARTICIPATIVOS DA RMBH 

 

Ao final do ano de 2006, o Ministério das Cidades10 em parceria com 
CONFEA (Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia), como 
desdobramento da Campanha Nacional Cidade para Todos11, realizou pesquisa 
como o objetivo de identificar, naquele momento, qual era o estágio do processo de 
elaboração dos planos diretores participativos nos municípios que se encontravam 
dentro dos critérios de obrigatoriedade estabelecidos pelo Estatuto da Cidade: 
cidades com mais de 20 mil habitantes e inseridas em regiões metropolitanas, nos 
termos da Resolução n. 25, de 18 de março de 2005, do CONCIDADES (Conselho 
das Cidades). A pesquisa foi realizada em âmbito nacional e contou com a 
participação dos CREAs (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) para a sua operacionalização. No caso da Região Metropolitana de Belo 
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Horizonte, em Minas Gerais, a pesquisa foi realizada por meio da parceria entre o 
Observatório de Políticas Urbanas/PROEX-PUC Minas e o CREA-MG.  

Os instrumentos de coleta de dados utilizados na pesquisa basearam-se em 
três tipos de questionários para serem aplicados: (a) ao coordenador político do 
Plano Diretor Participativo no município; (b) ao coordenador técnico e (c) ao 
representante da sociedade civil gerando, assim, três tipos de banco de dados12, 
com os quais se trabalhou na pesquisa Direito à moradia: Mapeamento das políticas 
públicas e das experiências alternativas de habitação popular da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), financiada em 2007 pelo Fundo de 
Fomento à Pesquisa da PUC Minas.  

A pesquisa mostrou que num universo de 31 municípios válidos, em 26 houve 
respostas do coordenador político (83,87%), em 18 do coordenador técnico 
(58,06%) e em 19  houve respostas do representante da sociedade civil (61,29%). 
Com base nesses resultados, considerou-se que o coordenador político teve uma 
maior participação no processo de elaboração dos planos diretores participativos 
seguido da sociedade civil e o coordenador técnico.  

No que se refere aos instrumentos urbanísticos adotados pelos municípios em 
seus planos diretores, estiveram mais presentes: a Zona de Especial Interesse 
Social (ZEIS), a Transferência do Direito de Construir, a Outorga Onerosa do Direito 
de Construir, o IPTU Progressivo no Tempo, Operação Urbana Consorciada, 
Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios e Contribuição de Melhoria. 
Chamou atenção o fato de que apesar de alguns municípios terem informado a 
previsão de ZEIS em seus planos diretores, nenhum dos atores pesquisados 
considerou a existência da Regularização Fundiária como instrumento de política 
urbana.  

De um modo geral, a pesquisa mostrou que em mais de 50% dos municípios 
da RMBH houve participação da sociedade civil no processo de elaboração dos 
planos diretores participativos. Entre os instrumentos de gestão democrática, 
previstos pelo Estatuto da Cidade no artigo 45, os mais utilizados foram os 
conselhos gestores, as comissões e as audiências públicas, e os menos utilizados 
foram os fóruns, as oficinas e palestras.  

Entretanto, ao analisar as respostas sobre a utilização ou não dos 
instrumentos urbanísticos regulados pelo Estatuto da Cidade nos planos direitos, 
observou-se existir divergência entre o informado pelo coordenador político, o 
informado pelo representante técnico e o informado pelo representante da sociedade 
civil. Essa divergência levou à formulação da seguinte hipótese: A participação 
popular informada não teria sido efetiva em razão da ausência de informação e de 
transparência no processo de elaboração dos planos diretores desses municípios.  

 

4. DIREITO À MORADIA: MAPEAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E DAS 
EXPERIÊNCIAS ALTERNATIVAS DE HABITAÇÃO POPULAR DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE (RMBH) 
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Essa pesquisa teve por objetivo traçar o panorama geral da situação da 
política habitacional de interesse social nos municípios da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte, no que diz respeito à execução desta política e a efetivação da 
participação popular nos processos participativos de tomada de decisão dos 
municípios. Pretendeu também, realizar uma análise comparativa mediante dados 
de uma pesquisa13 realizada em 2002 sobre a mesma temática. 

Nesses quatro anos foram identificados alguns avanços. O número de 
instrumentos urbanísticos aumentou em todos os municípios, segundo a informação 
fornecida pelos responsáveis da área. A tabela abaixo ilustra esta percepção. 

 

Tabela 8 – Instrumentos Urbanísticos 

Instrumentos 
Urbanísticos 

2002 

Atores do Plano Diretor (2006) 

Sociedade Civil Coordenador Técnico Coordenador Político 

Total Sim (%) Total Sim (%) Total Sim (%) 

Consórcio imobiliário 0 0,00% 19 2 10,53% 18 0 0,00% 26 0 0,00% 

Usucapião Urbano 1 3,23% 19 2 10,53% 18 0 0,00% 26 0 0,00% 

Desapropriação 5 16,13% 19 2 10,53% 18 0 0,00% 26 0 0,00% 

Concessão especial 
de uso para fins de 

moradia 
2 6,45% 19 2 10,53% 18 1 5,56% 26 1 3,85% 

Concessão de direito 
real de uso 

2 6,45% 19 5 26,32% 18 2 11,11% 26 6 23,08% 

Estudo prévio de 
impacto ambiental 

(EIA) 
5 16,13% 19 3 15,79% 18 4 22,22% 26 1 3,85% 

Contribuição de 
melhoria 

4 12,90% 19 10 52,63% 18 10 55,56% 26 22 84,62% 

Dreito de superfície 1 3,23% 19 15 78,95% 18 11 61,11% 26 20 76,92% 

IPTU progressivo no 
tempo 

0 0,00% 19 14 73,68% 18 13 72,22% 26 23 88,46% 

Outorga onerosa do 
direito de construir 

3 9,68% 19 12 63,16% 18 14 77,78% 26 21 80,77% 

Transferência do 
direito de construir 

3 9,68% 19 11 57,89% 18 14 77,78% 26 17 65,38% 

ZEIS/AEIS 6 19,35% 19 15 78,95% 18 15 83,33% 26 24 92,31% 

Parcelamento, 
edificação ou 

utilização 
compulsórios 

1 3,23% 19 14 73,68% 18 15 83,33% 26 22 84,62% 

Operação 
Consorciada 

3 9,68% 19 13 68,42% 18 16 88,89% 26 20 76,92% 

Direito de preempção 5 16,13% 19 16 84,21% 18 16 88,89% 26 21 80,77% 

Fonte: Pesquisa Observatório das Metrópoles/Núcleo Minas Gerais – PROEX/PUCMINAS – 
Fase (2002) e Pesquisa Observatório das Metrópoles/Núcleo Minas Gerais – 
PROEX/PUCMINAS – Plano Diretor (2006)  
Nota: Os municípios de Baldim e Matozinhos não devolveram  os questionários da pesquisa 
sobre o Plano Diretor (2006). Nova União foi desconsiderada na pesquisa uma vez que os 
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questionários retornados foram considerados inválidos, graças a tais fatos os três anteriores 
não entraram na composição da tabela. 

 

Nota-se que de um modo geral a evolução quanto ao alcance dos instrumentos 
urbanísticos na RMBH foi positiva, uma vez que a maioria dos instrumentos aqui 
listados se difundiram consideravelmente dentro da região citada no período 
apresentado. Os instrumentos que apresentaram queda quanto a seu uso foram 
poucos de 2002 a 2006. São eles: Consórcio Imobiliário, Usucapião Urbano e 
Desapropriação o que denota o pouco interesse dos municípios em relação a estes 
instrumentos. No ano de 2006 nenhum coordenador técnico alegou a existência dos 
instrumentos urbanísticos citados anteriormente. Essa informação foi conflitante com 
os representantes da sociedade civil consultados sobre a mesma questão, 10,53% 
destes alegaram a existência do Consórcio Imobiliário, Usucapião Urbano e 
Desapropriação, ratificando a divergência. O instrumento Estudo Prévio de Impacto 
ambiental (EIA) decresceu sua participação no universo dos municípios consultados, 
passou de 5, em 2002, para 4, em 2006, os municípios que assumem tal 
instrumento. Do ponto de vista ambiental isso pode significar uma deterioração 
quanto à qualidade do ambiente. 

Todos os demais instrumentos apresentaram forte crescimento quanto à sua 
adoção por parte dos municípios da RMBH. Destacam-se: IPTU Progressivo no 
Tempo, Direito de Superfície e Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 
que em 2002 eram os menos adotados e em 2006 aparecem entre aqueles mais 
mencionados. O instrumento Direito de Superfície, dentre os 31 municípios, aparecia 
em apenas 3,23%. Em 2006, dos 31 municípios apenas 19 tiveram os questionários 
validados para coordenador técnico, destes 61,11% afirmaram possuir o 
instrumento. O mesmo aconteceu com o Parcelamento, Edificação ou Utilização 
compulsórios. Já o IPTU Progressivo no Tempo teve ampliação ainda maior no que 
se refere à sua difusão dentro da RMBH. Em 2002, era nula sua adoção. Em 2006, 
dos 18 questionários validados para esse recorte espacial, esteve presente em 
72,22% dos municípios, segundo os coordenadores técnicos do Plano Diretor. Os 
dados de representantes da sociedade civil e também dos coordenadores políticos 
reforçam essa informação. 

Outorga Onerosa do Direito de Construir, Transferência do Direito de 
Construir e Operação Consorciada, representavam 3,23% do total de municípios no 
ano de 2002. Em 2006, a Construir e Operação Consorciada constava em 51,61 
municípios, enquanto a Transferência do Direito de Construir em 45,16% 

No ano de 2006 a grande maioria dos instrumentos os atores convergem para 
uma direção na maioria dos casos. Em apenas três casos, Consórcio imobiliário, 
Usucapião Urbano e Desapropriação, houve divergência significativa entre os atores 
do Plano Diretor.  

A pesquisa tinha também o objetivo de analisar a natureza das políticas 
públicas municipais em matéria de habitação executadas na Região Metropolitana 
de Belo Horizonte – RMBH; e identificar as experiências alternativas de habitação 
popular existentes na RMBH a fim de avaliar a natureza deliberativa dessas 
políticas, bem como a efetividade do direito fundamental à moradia previsto no artigo 
6o da Constituição Republicana de 1988. Em razão da grande recusa, por parte dos 
entrevistados, em responder o questionário formulado incorporando esse análise, o 
segundo objetivo não foi cumprido. Esse obstáculo ocasionou uma mudança de 



 

trajetória no objeto da pesquisa que, então, passou a avaliar a efetividade dos 
processos participativos de tomada de decisão.  

 

5. Conclusão 

 

 (i) Apesar de considerados participativos, o grau de divergência entre os 
atores pesquisados sobre a existência nos planos diretores de seus municípios de 
instrumentos de política urbana, previstos no Estatuto da Cidade, demonstra que a 
compreensão desses instrumentos não para parece ter sido apreendida, tanto pelo 
poder público, quanto pela sociedade civil local. Várias razões podem justificar esse 
resultado, entre elas, a ausência do que Pettit (2007) denomina de capacidade 
raciocinativa de participar e que Habermas (2006) denomina condições ideais de 
fala. Em outras palavras, os atores não compreenderam o significado desses 
instrumentos no processo de elaboração dos planos diretores. O que poderá 
compromentar a efetividade e a eficiência de seus resultados. Em síntese, a 
utilização dos instrumentos de política urbana, se existente, parece ter sido apenas 
nominal. 

(ii) Nesse sentido, a legitimidade dos planos diretores elaborados por esses 
municípios parece ter sido apenas formal, uma vez que seus atores não foram 
capazes de sustenta-la de forma coerente. Por outro lado, se consideramos, a 
democracia como processo, como sustenta Habermas (2006), um grande passo foi 
dado em direção à concretização do planejamento urbano participativo. 

(iii) Por fim, no que se refere ao direito à moradia, pode-se dizer que 
evoluímos em direção à concretização do direito à cidade sustentável. Ao menos, 
sob o aspecto quantitativo, uma vez que boa parte dos planos diretores 
incorporaram instrumentos de política urbana diretamente vinculados ao direito de 
propriedade.  
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